
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS 
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

 Projeto de Lei n° 39-00 tornando-se Lei n° 2560-00.
APROVADO EM SESSÃO DO DIA 22.08.2000

            
                
                                    E M E N T A
 
“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  ABRIR  CRÉDITO 
SUPLEMENTAR   NO  VALOR  DE  R$  539.500,00  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de 
R$ 539.500,00 (quinhentos e trinta e nove mil e quinhentos reais) para ser aplicado 
no seguinte Órgão e Rubricas:
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNID. ORÇ.: 01 – GABINETE DO EXECUTIVO
PROJ.ATIV: 2006 – MANUT. GAB. DO EXECUTIVO 
CÓDIGO: 3.1.1.1.01 – Venc.e Vantagens Fixas.......................    R$     30.000,00 
ÓRGÃO: 03 – SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO.
UNID. ORÇ.: 01 – DEPT°. ADMIN. COMP. E PATRIMÔNIO 
PROJ.ATIV: 2013 – MANUT. ATIV. SEC. ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: 3.1.1.101 – Vencimentos e Vantagens Fixas...........    R$     85.000,00 
ÓRGÃO: 06 – SEC. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA
UNID. ORÇ.: 01 – DEPT°.MUN. DE PLANEJAMENTO
PROJ.ATIV: 2022– MANUT. DEPT°. EDUC. E CULTURA
CÓDIGO: 3.1.5.3 – salário Família.......................................       R$       8.000,00 
UNID. ORÇ.: 03 – MANUT. E DESENV. DE ENSINO
PROJ.ATIV: 2028 – MANUT.CONST.AMP. DE CRECHES
CÓDIGO: 3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos...................       R$     10.000,00 
PROJ.ATIV: 2037 – ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF
CÓDIGO: 3.1.1.1.01 – Venc. e Vant. Fixas............................      R$     315.000,00 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNID. ORÇ.: 01 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
PROJ.ATIV: 2042 – MANUT. DEPT°. DE SAÚDE
CÓDIGO: 3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos...................         R$     5.000,00 
UNID. ORÇ.: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ.ATIV: 2047 – PROGRAMA DENGUE
CÓDIGO: 3.1.2.0 – Material de Consumo.............................         R$     2.000,00 
PROJ.ATIV: 2049 – FMS – PROG. MUNIC. SOLIDÁRIA
CÓDIGO: 3.1.1.1.01 – Venc. e Vant. Fixas...........................       R$     15.000,00 
ÓRGÃO: 08 –SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS
UNID. ORÇ.: 01– SERVIÇO ATIV. PÚBLICAS ESSENCIAIS
PROJ.ATIV: 2059 – SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
CÓDIGO: 3.1.3.2 – Outros Serviços e Encargos...................       R$     25.000,00 
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ÓRGÃO: 10 – SEC. MUN. TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
UNID. ORÇ.: 01–DEPT° DE AÇÃO SOCIAL
PROJ.ATIV: 2074 – MANUT. DEPT°. AÇÃO SOCIAL
CÓDIGO: 3.1.1.101 – Vencimentos e Vantagens Fixa...........     R$      35.000,00 
ÓRGÃO: 12  – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNID. ORÇ.: 01– ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJ.ATIV: 2088 – ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA
CÓDIGO: 3.2.5.3 –Salário Família............................        R$       9.500,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:......................................       R$   539.500,00
Art. 2º. Servirá de recurso ao Crédito Suplementar ora autorizado a redução nos 
seguintes órgão e rubricas:
ÓRGÃO: 06  – SEC. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA
UNID. ORÇ.: 03 – MANUT. E DESENVOLV. DO ENSINO 
PROJ.ATIV: 2029 – CONV. FGTAS-MANUT. DE CRECHES
CÓDIGO: 3.1.2.0 – Material de Consumo.................................     R$     18.000,00 
ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DA SAÚDE
UNID. ORÇ.: 01 – DEPT°. DE SAÚDE
PROJ.ATIV: 1019 – CONST. E APAREL. POST. DE SAÚDE 
CÓDIGO: 4.1.1.0.14 – CONSTRUÇÃO POSTO DE SAÚDE
BAIRRO ENIO SAYAGO.........................................................      R$      5.000,00 
UNID. ORÇ.: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ.ATIV: 2047– PROGRAMA DENGUE 
CÓDIGO 3.1.1.1.01  – Venc. e Vant. Fixas..............................       R$      2.000,00 
ÓRGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SERVIÇOS URBANOS
UNID. ORÇ.: 01 – SERV. ATIV. PÚBL. ESSENCIAIS
PROJ.ATIV: 2057 – FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
CÓDIGO: 3.1.1.1.01 – VENC. E VANT. FIXAS...................    R$         25.000,00 
ÓRGÃO: 10 – SEC. MUN. TRAB. E AÇÃO SOCIAL
UNID. ORÇ.: 03 – FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ.ATIV: 1031 – FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
CÓDIGO: 3.1.1.1.01 – Venc. e Vant. Fixas.......................... ...   R$         35.000,00 
ÓRGÃO: 20 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
UNID. ORÇ.: 99 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA
PROJ.ATIV: 1999 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
CÓDIGO: 9.9.9.9 – Reserva de Contingência........................    R$         454.000,00 
TOTAL DA REDUÇÃO:.......................................................    R$        539.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, 
EM 22 DE AGOSTO DE 2000.

Vereadora MARIA HELENA SANCHOTENE LOPES,
Presidente.
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